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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA – ESTADO DO AMAPÁ
PALÁCIO VEREADOR FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
GABINETE DA VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

INDICAÇÃO  Nº                        /2024-CMS.

PROFESSORA CARMEM QUEIROZ, vereadora filiada ao Partido Progressista - PP, com assento nesta Casa de Leis e com base em dispositivos regimentais, INDICA, após a apreciação do Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente, com cópia da presente propositura, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Grupo Equatorial do Amapá, Augusto Dantas, solicitando que interceda junto ao setor competente da Companhia de Saneamento do Amapá-CSA, para que no momento da instalação dos hidrômetros nas residências, especialmente, as do Município de Santana, o mencionado equipamento esteja devidamente zerado e a operação seja feita na presença do proprietário do imóvel.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura se justifica diante das reclamações de vários usuários, que, quando chegam em suas residências, se deparam com as calçadas quebradas e acabam não tendo o conhecimento devido sobre o funcionamento do equipamento, bem como de várias denúncias de hidrômetros que já apresentam numerações, que podem ser computadas na conta dos usuários sem que o consumo seja efetuado.
São os termos em que, requerendo a anuência dos demais membros deste Poder, 
Pede deferimento.
Santana - AP, 18 de novembro de 2024.
PROFESSORA CARMEM QUEIROZ
PP/SANTANA
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